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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação. É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como 
estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esta introdução com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho;

• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área;

• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total;

• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo;

• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame;

• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Vamos juntos!
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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE TEX-
TOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS). 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos con-
ceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecífi-
cas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaus-
tão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.
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 Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

REDAÇÃO OFICIAL. 

O que é Redação Oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunicações. 
Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. A reda-
ção oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, uso do padrão 
culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade e uniformidade. 
Fundamentalmente esses atributos decorrem da Constituição, que 
dispõe, no artigo 37: “A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. 
Sendo a publicidade e a impessoalidade princípios fundamentais de 
toda administração pública, claro está que devem igualmente nor-
tear a elaboração dos atos e comunicações oficiais. Não se concebe 
que um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma 
obscura, que dificulte ou impossibilite sua compreensão. A transpa-
rência do sentido dos atos normativos, bem como sua inteligibili-
dade, são requisitos do próprio Estado de Direito: é inaceitável que 
um texto legal não seja entendido pelos cidadãos. A publicidade 
implica, pois, necessariamente, clareza e concisão. Além de atender 
à disposição constitucional, a forma dos atos normativos obedece 
a certa tradição. Há normas para sua elaboração que remontam ao 
período de nossa história imperial, como, por exemplo, a obrigato-
riedade – estabelecida por decreto imperial de 10 de dezembro de 
1822 – de que se aponha, ao final desses atos, o número de anos 
transcorridos desde a Independência. Essa prática foi mantida no 
período republicano. Esses mesmos princípios (impessoalidade, cla-
reza, uniformidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se 
às comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única in-
terpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que exige 
o uso de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica claro também 
que as comunicações oficiais são necessariamente uniformes, pois 
há sempre um único comunicador (o Serviço Público) e o receptor 
dessas comunicações ou é o próprio Serviço Público (no caso de 
expedientes dirigidos por um órgão a outro) – ou o conjunto dos 
cidadãos ou instituições tratados de forma homogênea (o público).

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunicações 
oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as formas de 
tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, a estrutura dos 
expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a fixação dos fechos 
para comunicações oficiais, regulados pela Portaria no 1 do Ministro 

1  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm

de Estado da Justiça, de 8 de julho de 1937, que, após mais de meio 
século de vigência, foi revogado pelo Decreto que aprovou a primei-
ra edição deste Manual. Acrescente-se, por fim, que a identificação 
que se buscou fazer das características específicas da forma oficial 
de redigir não deve ensejar o entendimento de que se proponha 
a criação – ou se aceite a existência – de uma forma específica de 
linguagem administrativa, o que coloquialmente e pejorativamente 
se chama burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser a 
redação oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e clichês 
do jargão burocrático e de formas arcaicas de construção de frases. 
A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e infensa à 
evolução da língua. É que sua finalidade básica – comunicar com im-
pessoalidade e máxima clareza – impõe certos parâmetros ao uso 
que se faz da língua, de maneira diversa daquele da literatura, do 
texto jornalístico, da correspondência particular, etc. Apresentadas 
essas características fundamentais da redação oficial, passemos à 
análise pormenorizada de cada uma delas.

A Impessoalidade
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 

escrita. Para que haja comunicação, são necessários: 
a) alguém que comunique, 
b) algo a ser comunicado, e 
c) alguém que receba essa comunicação. 

No caso da redação oficial, quem comunica é sempre o Serviço 
Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, Departamento, Di-
visão, Serviço, Seção); o que se comunica é sempre algum assunto 
relativo às atribuições do órgão que comunica; o destinatário dessa 
comunicação ou é o público, o conjunto dos cidadãos, ou outro ór-
gão público, do Executivo ou dos outros Poderes da União. Perce-
be-se, assim, que o tratamento impessoal que deve ser dado aos 
assuntos que constam das comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado por Che-
fe de determinada Seção, é sempre em nome do Serviço Público 
que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, uma desejável padro-
nização, que permite que comunicações elaboradas em diferentes 
setores da Administração guardem entre si certa uniformidade;

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sempre 
concebido como público, ou a outro órgão público. Nos dois casos, 
temos um destinatário concebido de forma homogênea e impes-
soal;

c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o uni-
verso temático das comunicações oficiais se restringe a questões 
que dizem respeito ao interesse público, é natural que não cabe 
qualquer tom particular ou pessoal. Desta forma, não há lugar na 
redação oficial para impressões pessoais, como as que, por exem-
plo, constam de uma carta a um amigo, ou de um artigo assinado de 
jornal, ou mesmo de um texto literário. A redação oficial deve ser 
isenta da interferência da individualidade que a elabora. A concisão, 
a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos valemos para 
elaborar os expedientes oficiais contribuem, ainda, para que seja 
alcançada a necessária impessoalidade.

A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 

nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio ca-
ráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua finalida-
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de. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter normati-
vo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, ou regulam 
o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é alcançado se em 
sua elaboração for empregada a linguagem adequada. O mesmo 
se dá com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua é a de 
informar com clareza e objetividade. As comunicações que partem 
dos órgãos públicos federais devem ser compreendidas por todo e 
qualquer cidadão brasileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar 
o uso de uma linguagem restrita a determinados grupos. Não há 
dúvida que um texto marcado por expressões de circulação restrita, 
como a gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem 
sua compreensão dificultada. Ressalte-se que há necessariamente 
uma distância entre a língua falada e a escrita. Aquela é extrema-
mente dinâmica, reflete de forma imediata qualquer alteração de 
costumes, e pode eventualmente contar com outros elementos que 
auxiliem a sua compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para 
mencionar apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distân-
cia. Já a língua escrita incorpora mais lentamente as transforma-
ções, tem maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de 
si mesma para comunicar. A língua escrita, como a falada, compre-
ende diferentes níveis, de acordo com o uso que dela se faça. Por 
exemplo, em uma carta a um amigo, podemos nos valer de deter-
minado padrão de linguagem que incorpore expressões extrema-
mente pessoais ou coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de 
estranhar a presença do vocabulário técnico correspondente. Nos 
dois casos, há um padrão de linguagem que atende ao uso que se 
faz da língua, a finalidade com que a empregamos. O mesmo ocorre 
com os textos oficiais: por seu caráter impessoal, por sua finalidade 
de informar com o máximo de clareza e concisão, eles requerem o 
uso do padrão culto da língua. Há consenso de que o padrão cul-
to é aquele em que a) se observam as regras da gramática formal, 
e b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos usuários 
do idioma. É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 
padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele está aci-
ma das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regionais, dos 
modismos vocabulares, das idiossincrasias linguísticas, permitindo, 
por essa razão, que se atinja a pretendida compreensão por todos 
os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplicidade 
de expressão, desde que não seja confundida com pobreza de ex-
pressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica empre-
go de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos sintáticos e 
figuras de linguagem próprios da língua literária. Pode-se concluir, 
então, que não existe propriamente um “padrão oficial de lingua-
gem”; o que há é o uso do padrão culto nos atos e comunicações 
oficiais. É claro que haverá preferência pelo uso de determinadas 
expressões, ou será obedecida certa tradição no emprego das for-
mas sintáticas, mas isso não implica, necessariamente, que se con-
sagre a utilização de uma forma de linguagem burocrática. O jargão 
burocrático, como todo jargão, deve ser evitado, pois terá sempre 
sua compreensão limitada. A linguagem técnica deve ser empre-
gada apenas em situações que a exijam, sendo de evitar o seu uso 
indiscriminado. Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vo-
cabulário próprio a determinada área, são de difícil entendimento 
por quem não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, 
portanto, de explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros 
órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cidadãos. 
Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de neologis-
mo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. Semântica.

Formalidade e Padronização
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 

obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas exi-
gências de impessoalidade e uso do padrão culto de linguagem, é 
imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não se trata 
somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego deste ou da-
quele pronome de tratamento para uma autoridade de certo nível 
(v. a esse respeito 2.1.3. Emprego dos Pronomes de Tratamento); 
mais do que isso, a formalidade diz respeito à polidez, à civilidade 
no próprio enfoque dado ao assunto do qual cuida a comunicação. 
A formalidade de tratamento vincula-se, também, à necessária 
uniformidade das comunicações. Ora, se a administração federal é 
una, é natural que as comunicações que expede sigam um mesmo 
padrão. O estabelecimento desse padrão, uma das metas deste Ma-
nual, exige que se atente para todas as características da redação 
oficial e que se cuide, ainda, da apresentação dos textos. A clareza 
datilográfica, o uso de papéis uniformes para o texto definitivo e a 
correta diagramação do texto são indispensáveis para a padroniza-
ção. Consulte o Capítulo II, As Comunicações Oficiais, a respeito de 
normas específicas para cada tipo de expediente.

Concisão e Clareza
A concisão é antes uma qualidade do que uma característica do 

texto oficial. Conciso é o texto que consegue transmitir um máximo 
de informações com um mínimo de palavras. Para que se redija com 
essa qualidade, é fundamental que se tenha, além de conhecimento 
do assunto sobre o qual se escreve, o necessário tempo para revisar 
o texto depois de pronto. É nessa releitura que muitas vezes se 
percebem eventuais redundâncias ou repetições desnecessárias 
de ideias. O esforço de sermos concisos atende, basicamente ao 
princípio de economia linguística, à mencionada fórmula de empre-
gar o mínimo de palavras para informar o máximo. Não se deve de 
forma alguma entendê-la como economia de pensamento, isto é, 
não se devem eliminar passagens substanciais do texto no afã de 
reduzi-lo em tamanho. Trata-se exclusivamente de cortar palavras 
inúteis, redundâncias, passagens que nada acrescentem ao que já 
foi dito. Procure perceber certa hierarquia de ideias que existe em 
todo texto de alguma complexidade: ideias fundamentais e ideias 
secundárias. Estas últimas podem esclarecer o sentido daquelas de-
talhá-las, exemplificá-las; mas existem também ideias secundárias 
que não acrescentam informação alguma ao texto, nem têm maior 
relação com as fundamentais, podendo, por isso, ser dispensadas. A 
clareza deve ser a qualidade básica de todo texto oficial, conforme 
já sublinhado na introdução deste capítulo. Pode-se definir como 
claro aquele texto que possibilita imediata compreensão pelo leitor. 
No entanto a clareza não é algo que se atinja por si só: ela depende 
estritamente das demais características da redação oficial. Para ela 
concorrem:

a) a impessoalidade, que evita a duplicidade de interpretações 
que poderia decorrer de um tratamento personalista dado ao texto; 

b) o uso do padrão culto de linguagem, em princípio, de en-
tendimento geral e por definição avesso a vocábulos de circulação 
restrita, como a gíria e o jargão;

c) a formalidade e a padronização, que possibilitam a impres-
cindível uniformidade dos textos;

d) a concisão, que faz desaparecer do texto os excessos linguís-
ticos que nada lhe acrescentam.
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MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS

O conjunto dos números reais1 R é uma expansão do conjunto dos números racionais que engloba não só os inteiros e os fracionários, 
positivos e negativos, mas também todos os números irracionais. 

Assim temos:

R = Q U I , sendo Q ∩ I = Ø ( Se um número real é racional, não será irracional, e vice-versa).

Lembrando que N Ϲ Z Ϲ Q , podemos construir o diagrama abaixo:

O conjunto dos números reais apresenta outros subconjuntos importantes:
- Conjunto dos números reais não nulos: R* = {x ϵ R| x ≠ 0}
- Conjunto dos números reais não negativos: R+ = {x ϵ R| x ≥ 0}
- Conjunto dos números reais positivos: R*+ = {x ϵ R| x > 0}
- Conjunto dos números reais não positivos: R- = {x ϵ R| x ≤ 0}
- Conjunto dos números reais negativos: R*- = {x ϵ R| x < 0}

Representação Geométrica dos números reais

1 IEZZI, Gelson – Matemática -  Volume Único 
IEZZI, Gelson - Fundamentos da Matemática Elementar – Vol. 01 – Conjuntos e Funções
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Ordenação dos números reais

A representação dos números reais permite definir uma relação de ordem entre eles. Os números reais positivos, são maiores que 
zero e os negativos, menores que zero. Expressamos a relação de ordem da seguinte maneira:

Dados dois números Reais a e b, 

a ≤ b ↔ b – a ≥ 0

Exemplo: -15 ≤ 5 ↔ 5 - ( - 15) ≥ 0
                5 + 15 ≥ 0

Intervalos reais

O conjunto dos números reais possui também subconjuntos, denominados intervalos, que são determinados por meio de desigulada-
des. Sejam os números a e b , com a < b.

Em termos gerais temos: 
- A bolinha aberta = a intervalo aberto (estamos excluindo aquele número), utilizamos os símbolos: 

> ;< ou ] ; [

- A bolinha fechada = a intervalo fechado (estamos incluindo aquele número), utilizamos os símbolos:
≥ ; ≤ ou [ ; ]

Podemos utilizar ( ) no lugar dos [ ] , para indicar as extremidades abertas dos intervalos.

Às vezes, aparecem situações em que é necessário registrar numericamente variações de valores em sentidos opostos, ou seja, 
maiores ou acima de zero (positivos), como as medidas de temperatura ou reais em débito, em haver e etc. Esses números, que se es-
tendem indefinidamente, tanto para o lado direito (positivos) como para o lado esquerdo (negativos), são chamados números relativos.

Valor absoluto de um número relativo é o valor do número que faz parte de sua representação, sem o sinal.

Valor simétrico de um número é o mesmo numeral, diferindo apenas o sinal.
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Operações com números relativos

1) Adição e subtração de números relativos
a) Se os numerais possuem o mesmo sinal, basta adicionar os 

valores absolutos e conservar o sinal.
b) Se os numerais possuem sinais diferentes, subtrai-se o nu-

meral de menor valor e dá-se o sinal do maior numeral.
Exemplos:
3 + 5 = 8
4 - 8 = - 4
- 6 - 4 = - 10
- 2 + 7 = 5

2) Multiplicação e divisão de números relativos
a) O produto e o quociente de dois números relativos de mes-

mo sinal são sempre positivos.
b) O produto e o quociente de dois números relativos de sinais 

diferentes são sempre negativos.
Exemplos:
- 3 x 8 = - 24

- 20  (-4) = + 5
- 6 x (-7) = + 42

28  2 = 14

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM E MÁXIMO DIVISOR COMUM

MÚLTIPLOS 
Um número é múltiplo de outro quando ao dividirmos o pri-

meiro pelo segundo, o resto é zero.

Exemplo

O conjunto de múltiplos de um número natural não-nulo é in-
finito e podemos consegui-lo multiplicando-se o número dado por 
todos os números naturais.

M(3)={0,3,6,9,12,...}

DIVISORES
Os números 12 e 15 são múltiplos de 3, portanto 3 é divisor de 

12 e 15.
D(12)={1,2,3,4,6,12}
D(15)={1,3,5,15}

Observações:
– Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
– Todo número natural é múltiplo de 1.
– Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múlti-

plos.
- O zero é múltiplo de qualquer número natural.

MÁXIMO DIVISOR COMUM
O máximo divisor comum de dois ou mais números naturais 

não-nulos é o maior dos divisores comuns desses números.
Para calcular o m.d.c de dois ou mais números, devemos seguir 

as etapas:
• Decompor o número em fatores primos
• Tomar o fatores comuns com o menor expoente
• Multiplicar os fatores entre si.

Exemplo:

15 3 24 2

5 5 12 2

1 6 2

3 3

1

15 = 3.5 24 = 23.3

O fator comum é o 3 e o 1 é o menor expoente.
m.d.c
(15,24) = 3

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM
O mínimo múltiplo comum (m.m.c) de dois ou mais números é 

o menor número, diferente de zero.

Para calcular devemos seguir as etapas:
• Decompor os números em fatores primos
• Multiplicar os fatores entre si

Exemplo:

15,24 2

15,12 2

15,6 2

15,3 3

5,1 5

1

Para o mmc, fica mais fácil decompor os dois juntos.
Basta começar sempre pelo menor primo e verificar a divisão 

com algum dos números, não é necessário que os dois sejam divisí-
veis ao mesmo tempo.

Observe que enquanto o 15 não pode ser dividido, continua 
aparecendo.

Assim, o mmc (15,24) = 23.3.5 = 120

Exemplo
O piso de uma sala retangular, medindo 3,52 m × 4,16 m, será 

revestido com ladrilhos quadrados, de mesma dimensão, inteiros, 
de forma que não fique espaço vazio entre ladrilhos vizinhos. Os 
ladrilhos serão escolhidos de modo que tenham a maior dimensão 
possível.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

MS-WINDOWS 7: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊN-
CIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O CONJUN-
TO DE APLICATIVOS MS-OFFICE 2016

O Windows 7 é um dos sistemas operacionais mais populares desenvolvido pela Microsoft1.
Visualmente o Windows 7 é semelhante ao seu antecessor, o Windows Vista, porém a interface é muito mais rica e intuitiva.
É Sistema Operacional multitarefa e para múltiplos usuários. O novo sistema operacional da Microsoft trouxe, além dos recursos do 

Windows 7, muitos recursos que tornam a utilização do computador mais amigável.
Algumas características não mudam, inclusive porque os elementos que constroem a interface são os mesmos.

Edições do Windows 7
–  Windows 7 Starter;
– Windows 7 Home Premium;
– Windows 7 Professional;
– Windows 7 Ultimate.

Área de Trabalho

Área de Trabalho do Windows 7.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2012/05/como-ocultar-lixeira-da-area-de-trabalho-do-windows.html

A Área de trabalho é composta pela maior parte de sua tela, em que ficam dispostos
alguns ícones. Uma das novidades do Windows 7 é a interface mais limpa, com menos
ícones e maior ênfase às imagens do plano de fundo da tela. Com isso você desfruta uma área de trabalho suave. A barra de tarefas 

que fica na parte inferior também sofreu mudanças significativas.

1  https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/AulaDemo-4147.pdf
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Barra de tarefas
– Avisar quais são os aplicativos em uso, pois é mostrado um 

retângulo pequeno com a descrição do(s) aplicativo(s) que está(ão) 
ativo(s) no momento, mesmo que algumas estejam minimizadas ou 
ocultas sob outra janela, permitindo assim, alternar entre estas ja-
nelas ou entre programas.

Alternar entre janelas.
Fonte: https://pplware.sapo.pt/tutoriais/windows-7-flip-3d

– A barra de tarefas também possui o menu Iniciar, barra de ini-
cialização rápida e a área de notificação, onde você verá o relógio. 

– É organizada, consolidando os botões quando há muitos acu-
mulados, ou seja, são agrupados automaticamente em um único 
botão. 

– Outra característica muito interessante é a pré-visualização 
das janelas ao passar a seta do mouse sobre os botões na barra de 
tarefas.

Pré-visualização de janela.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/

noticia/2010/12/como-aumentar-o-tamanho-das-miniaturas-da-
-taskbar-do-windows-7.html

Botão Iniciar

Botão Iniciar
Fonte: https://br.ign.com/tech/47262/news/suporte-oficial-

-ao-windows-vista-acaba-em-11-de-abril

O botão Iniciar é o principal elemento da Barra de Tarefas. Ele 
dá acesso ao Menu Iniciar, de onde se podem acessar outros menus 
que, por sua vez, acionam programas do Windows. Ao ser aciona-
do, o botão Iniciar mostra um menu vertical com várias opções.  

Menu Iniciar.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tuto-

riais/2019/04/como-deixar-a-interface-do-windows-10-parecida-
-com-o-windows-7.ghtml

Desligando o computador
O novo conjunto de comandos permite Desligar o computador, 

Bloquear o computador, Fazer Logoff, Trocar Usuário, Reiniciar, Sus-
pender ou Hibernar.

Ícones
Representação gráfica de um arquivo, pasta ou programa. Você 

pode adicionar ícones na área de trabalho, assim como pode ex-
cluir. Alguns ícones são padrões do Windows: Computador, Painel 
de Controle, Rede, Lixeira e a Pasta do usuário.

Windows Explorer
No computador, para que tudo fique organizado, existe o Win-

dows Explorer. Ele é um programa que já vem instalado com o Win-
dows e pode ser aberto através do Botão Iniciar ou do seu ícone na 
barra de tarefas.

Este é um dos principais utilitários encontrados no Windows 7. 
Permite ao usuário enxergar de forma interessante a divisão organi-
zada do disco (em pastas e arquivos), criar outras pastas, movê-las, 
copiá-las e até mesmo apagá-las.
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Com relação aos arquivos, permite protegê-los, copiá-los e mo-
vê-los entre pastas e/ou unidades de disco, inclusive apagá-los e 
também renomeá-los. Em suma, é este o programa que disponi-
biliza ao usuário a possibilidade de gerenciar todos os seus dados 
gravados.

Fonte: https://www.softdownload.com.br/adicione-guias-win-
dows-explorer-clover-2.html

Uma das novidades do Windows 7 são as Bibliotecas. Por pa-
drão já consta uma na qual você pode armazenar todos os seus 
arquivos e documentos pessoais/trabalho, bem como arquivos de 
músicas, imagens e vídeos. Também é possível criar outra biblioteca 
para que você organize da forma como desejar.

Bibliotecas no Windows 7.
Fonte: https://www.tecmundo.com.br/musica/3612-dicas-do-

-windows-7-aprenda-a-usar-o-recurso-bibliotecas.htm

Aplicativos de Windows 7
O Windows 7 inclui muitos programas e acessórios úteis. São 

ferramentas para edição de texto, criação de imagens, jogos, ferra-
mentas para melhorar o desempenho do computador, calculadora 
e etc.

A pasta Acessórios é acessível dando-se um clique no botão 
Iniciar na Barra de tarefas, escolhendo a opção Todos os Programas 
e no submenu, que aparece, escolha Acessórios.

• Bloco de Notas
Aplicativo de edição de textos (não oferece nenhum recurso de 

formatação) usado para criar ou modificar arquivos de texto. Utili-
zado normalmente para editar arquivos que podem ser usados pelo 
sistema da sua máquina.

O Bloco de Notas serve para criar ou editar arquivos de texto 
que não exijam formatação e não ultrapassem 64KB. Ele cria arqui-
vos com extensões .INI, .SYS e .BAT, pois abre e salva texto somente 
no formato ASCII (somente texto).

Bloco de Notas.

• WordPad
Editor de texto com formatação do Windows. Pode conter ima-

gens, tabelas e outros objetos. A formatação é limitada se compa-
rado com o Word. A extensão padrão gerada pelo WordPad é a RTF. 
Por meio do programa WordPad podemos salvar um arquivo com a 
extensão DOC entre outras.

WordPad.
Fonte: https://www.nextofwindows.com/windows-7-gives-

-wordpad-a-new-life
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NOÇÕES DE CONTABILIDADE

CONTABILIDADE: PRINCÍPIOS E CONVENÇÕES; CONTABILI-
DADE GERAL; PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONTABI-
LIDADE

Conceito
Contabilidade é ciência social que registra fenômenos financei-

ros e econômicos que estão atrelados com PATRIMÔNIO (bens, di-
reitos e obrigações) da entidade (pode ser pessoa física ou jurídica; 
exemplo empresa, organização ou cia). Gerar relatórios com inter-
pretação das mudanças que ocorreram com patrimônio da empresa 
e auxiliando na tomada de decisões pelos usuários.

Objetivo
Objetivo da Contabilidade é estudar e compreender o patrimô-

nio, que é formado por:
• BENS – prédios, veículos, máquinas, estoque, etc;
• DIREITOS – contas a receber (exemplo, cliente que efetua o 

pagamento) que pode ser de curto ou longo prazo;
• OBRIGAÇÕES – contas a pagar (exemplo, boletos de fornece-

dores, empréstimos) que são em curto ou longo prazo;

E com identificação das alterações do patrimônio expor os da-
dos aos usuários ligados a entidade (internos e externos) para de-
senvolver objetivos a organização. 

Finalidade
Contabilidade tem finalidade de organizar, analisar e mensu-

rar a riqueza da empresa. Com coleta e registro das mudanças do 
patrimônio, é possível visualizar o desenvolvimento da organização 
junto ao mercado.

Além de acompanhar os resultados, compreendendo os da-
dos financeiro é possível a tomada de decisão pelos usuários da 
entidade. Com atual cenário econômico no mundo, a contabilidade 
passou a ser importante direcionador de estratégias definindo dire-
trizes a serem tomadas pelas empresas.

Usuários
Com as informações contábeis analisadas e registradas, os da-

dos para criação de medidas ficam adequadas para os usuários in-
ternos e externos. Que são:

Internos – São aqueles que estão ligados diretamente com 
empresa, que precisam acompanhar o crescimento, rentabilidade, 
verificar a criação de projetos. Com os dados os usuários internos 
podem saber o melhor momento de expansão da empresa, como 
criação de filial; aumentar folha de pagamento; aumenta ou dimi-
nuição dos lucros.

• Sócios e proprietários; 
• Acionista; 
• Empregados;

• Administradores.
Externos - Esses usuários costumam analisar qual situação da 

empresa no mercado, eles procuram saber quais as condições fi-
nanceiras da empresa, tem capacidade de cumprir com suas obri-
gações para realizar operações de crédito (score), se estão em dia 
com suas obrigações tributárias. Resumindo, os usuários externos 
precisão saber se empresa está cumprindo com os seus compromis-
sos para que assim possam negociar.

• Concorrentes; 
• Bancos;
• Fornecedores;
• Governo; e
• Investidores.

Funções da Contabilidade
As principais funções na contabilidade é: 
• Registrar os fatos ocorridos identificado na escrituração em 

livros contábeis;
• Organizar adequar sistema para empresa, exemplo, arquiva-

mento de documentos físicos ou eletrônicos;
• Demonstrar, expor por meio de relatórios a situações econô-

mica, com base nos dados adquiridos no registro, exemplo elaborar 
balanço das contas contábeis;

• Analisar as demonstrações com finalidade de apuração de re-
sultado, exemplo análise do balanço patrimonial;

• Acompanhar o planejamento financeiro definidos após aná-
lise dos resultados. Normalmente fica uma equipe responsável por 
controlar o desempenho dos eventos financeiro, e verificando se os 
planos estabelecidos estão sendo cumpridos e se existe necessida-
de de ajustes. 

Princípios Contábeis
A contabilidade é estudo das mudanças econômicas por acom-

panhar as alterações do mercado é definida como ciência social, e 
para manter confiabilidade e segurança sobre estes estudos surgi 
os Princípios Fundamentas da Contabilidade. Resumindo, os princí-
pios são como “leis” para regulamentar os conhecimentos técnicos 
e nenhum órgão (como Banco Central, Receita Federal ou Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis) pode ultrapassá-las.

Os princípios contábeis foram elaborados pela Resolução do 
CFC (Conselho Federal de Contabilidade) nº 750, de 29/12/1993 
(posteriormente alterado pela Resolução nº 1282/2010), e nº 774, 
de 16/12/1994. São eles:

— Princípio da Entidade – reconhece que o patrimônio da em-
presa é independente dos patrimônios dos sócios. Objetivo é dife-
renciar as contas da pessoa física, no caso dos proprietários, das 
contas da pessoa jurídica (entidade).
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— Princípio da Continuidade – determina a continuidade das atividades da entidade, considerando as mudanças patrimoniais, classifi-
cando e avaliando de forma quantitativa e qualitativa. Exemplo, é confirmação que a contabilidade vai manter os registros atualizados das 
mutações financeiras durante tempo de vida da entidade.

— Princípio da Oportunidade – afirma que os registros financeiros devem ser computados no mesmo tempo que são realizadas. 

Exemplo:
Empresa fez compra de matéria prima no dia 25/04/2021 por R$ 50.000,00. Essa movimentação deve ser lançada no livro:
Data: 25/04/2021  D - Estoque
                                           C - Banco  50.000,00

Obs.: D – DÉBITO  
           C - CRÉDITO

— Princípio do Registro pelo valor Original – considera os registros dos verdadeiros valores dos componentes do patrimônio fiéis as 
transações e configuração em moeda nacional. 

Usando o exemplo acima, no momento de registrar o valor da compra correto, identificar os descontos, e no caso de moeda estran-
geira, dever realizar a conversão para moeda do país.

— Princípio da atualização monetária - este princípio estabelece que os valores originais do patrimônio devam sempre ser atualizados, 
e utilizando indexadores econômicos para ajustar conforme moeda nacional.

— Princípio da Prudência – procurar medidas aceitáveis e que não sofram grandes impactos no patrimônio, seria cautela para que as 
ações realizadas não prejudiquem o Patrimônio Líquido da empresa. Exemplo, seria controlar os gastos mensais para que isso não interfira 
no lucro no fechamento do balanço.

Todos esses princípios tem intenção de ajudar o contabilista salvar- guarda informações ligados a entidade. Por tanto o contador se-
guindo esses princípios auxilia os gestores e sócios na realização de tomadas de decisão mantendo segurança financeira, realiza atividades 
dentro da conduta ética do profissional de contabilidade.

Patrimônio
Patrimônio é conjunto de bens, direitos e obrigações de uma empresa. Bens e direitos são denominados como ATIVO e as obrigações 

denominados PASSIVO, junto com passivo inclui o PQTRIMÔNIO LIQUIDO.

▪ Ativos
Onde constitui os direitos e bens da empresa e é identificada no lado esquerdo do Balanço Patrimonial.
 Os bens são classificados como Tangíveis (que são materiais), exemplo carro, computador, e bens Intangíveis (não são materiais), 

exemplo: no hall, marcas e patentes. 
Direitos é tudo que é de direito da empresa, exemplo, é direito da empresa receber seus dividendos, manter conta bancária e que 

pode ser mensurado.
No ativo é identificado as seguintes contas:
• Caixa;
• Banco;
• Estoque;
• Duplicatas a receber;
• Imobilizado.
▪ Passivos
Representado pelas obrigações da empresa, conhecidas como as dívidas, que pode ser boleto, cobranças, empréstimos, folha de pa-

gamento, recolhimento de tributos. O passivo fica no lado direito do Balanço Patrimonial, e com o total somado das obrigações tem que 
igualar ao valor do total do ativo.
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Exemplo: 

As contas do passivo são classificadas em Circulante, Exigível a longo prazo e Patrimônio Líquido. No circulante é identificado as obri-
gações de curto prazo (mensais):

• Fornecedores;
• Alugueis a pagar;
• Salários a pagar;
• Impostos a pagar.

As contas do exigível a longo prazo, são os que tem mais de um ano:
• Empréstimos a longo prazo;
• Financiamento.

Patrimônio Liquido
Patrimônio Líquido pode ser identificado como riqueza liquida da empresa, é a dedução entre o ativo e passivo e as contas, são:
• Capital Social;
• Reserva de Capital;
• Lucros Acumulados.

Todas as contas identificadas a cima representa o patrimônio da empresa e agrupadas formam o demonstrativo BALANÇO PATRI-
MONIAL, onde o profissional de contabilidade irá informar a evolução financeira da instituição frequentemente seguindo os princípios 
contábeis:

• Princípio da Entidade;
• Princípio da Continuidade;
• Princípio da Oportunidade;
• Princípio do Registro pelo valor Original;
• Princípio da atualização monetária; e
• Princípio da Prudência.
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SERVIDORES PÚBLICOS: CONCEITO, CLASSIFICAÇÃO E 
REGIME JURÍDICO; REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS; ACESSIBILIDADE AOS EMPREGOS PÚBLICOS; 
ESTABILIDADE; PROVIMENTO; REMOÇÃO; CESSÃO DE 
SERVIDORES; DEVERES E PROIBIÇÕES DOS SERVIDOS PÚ-
BLICOS; REGIME DISCIPLINAR DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS; SANÇÕES DISCIPLINARES

Servidores Públicos na CF
Os servidores públicos são pessoas físicas que prestam serviços 

à administração pública direta, às autarquias ou fundações públi-
cas, gerando entre as partes um vínculo empregatício ou estatutá-
rio. Esses serviços são prestados à União, aos Estados-membros, ao 
Distrito Federal ou aos Municípios.

As disposições sobre os Servidores Públicos estão elencadas 
dos Artigos 39 a 41 da CF. Vejamos:

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único 
e planos de carreira para os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Po-
deres.

§1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas 

de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores 
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.

§3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados 
de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

§5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, XI.

§6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos.

§7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários 
provenientes da economia com despesas correntes em cada 
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento 
de programas de qualidade e produtividade, treinamento e 
desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 
do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade.

§8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do §4º.

§9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter 
temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou 
de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 
ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em 
que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese 
em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a conces-
são da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federa-
tivo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta 
e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, 
se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 
idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Cons-
tituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os 
demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo 
ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)
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§2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores 
ao valor mínimo a que se refere o §2º do art. 201 ou superiores 
ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência 
Social, observado o disposto nos §§14 a 16. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto nos §§4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar 
do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, 
previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por 
equipe multiprofissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar 
do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos 
de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput 
do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar 
do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos 
e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso III do §1º, desde que comprovem 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei 
complementar do respectivo ente federativo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção 
de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de 
previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições 
para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no 
Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§7º Observado o disposto no §2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, o 
benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 
respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a 
hipótese de morte dos servidores de que trata o §4º-B decorrente 
de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei.

§9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado 
o disposto nos §§9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 
correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem 
de tempo de contribuição fictício.

§11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total 
dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes 
da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 
na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os requisitos 
e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, 
ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
regime de previdência complementar para servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das 
aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto no §16. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§15. O regime de previdência complementar de que trata o §14 
oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribuição 
definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por 
intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou 
de entidade aberta de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto 
nos §§14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado 
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do 
correspondente regime de previdência complementar.

§17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no §3° serão devidamente atualizados, 
na forma da lei.

§18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias 
e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer 
jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao 
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade 
para aposentadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)
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§20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 
desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os 
poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão 
responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os 
parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de 
que trata o §22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, para os 
que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 
e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros 
aspectos, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o 
Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos re-
cursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

III - fiscalização pela União e controle externo e social; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

V - condições para instituição do fundo com finalidade previ-
denciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos recur-
sos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

VI - mecanismos de equacionamento do déficit atuarial; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, ob-
servados os princípios relacionados com governança, controle in-
terno e transparência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indireta-
mente, com a gestão do regime; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público.

§1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
§2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço.

§3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional 
ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro 
cargo.

§4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão 
instituída para essa finalidade.

– Estabilidade
A estabilidade é a garantia que o servidor público possui de 

permanecer no cargo ou emprego público depois de ter sido apro-
vado em estágio probatório.

De acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, a estabilidade 
poder ser definida como a garantia constitucional de permanência 
no serviço público, do servidor público civil nomeado, em razão de 
concurso público, para titularizar cargo de provimento efetivo, após 
o transcurso de estágio probatório.

A estabilidade é assegurada ao servidor após três anos de efe-
tivo exercício, em virtude de nomeação em concurso público. Esse 
é o estágio probatório citado pela lei.

Passada a fase do estágio, sendo o servidor público efetivado, 
ele perderá o cargo somente nas hipóteses elencadas no Artigo 41, 
§1º da CF.

Haja vista o tema ser muito cobrado nas provas dos mais varia-
dos concursos públicos, segue a tabela explicativa:

Estabilidade do Servidor

Requisitos para aquisição 
de Estabilidade

Cargo de provimento 
efetivo/ocupado em razão de 

concurso público
3 anos de efetivo exercício
Avaliação de desempenho 

por comissão instituída para 
esta finalidade

Hipóteses em que o 
servidor estável pode perder 

o cargo

Em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado

Mediante processo 
administrativo em que lhe seja 

assegurada ampla defesa
Mediante procedimento 

de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada 
ampla defesa

Em razão de excesso de 
despesa

Espécies (classificação)
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, entende que quatro são as 

categorias de agentes públicos: agentes políticos, servidores 
públicos civis, militares e particulares em colaboração com o serviço 
público.

Vejamos cada classificação detalhadamente:

– Agentes políticos
Exercem atividades típicas de governo e possuem a incumbência 

de propor ou decidir as diretrizes políticas dos entes públicos. 
Nesse patamar estão inclusos os chefes do Poder Executivo federal, 
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LEGISLAÇÃO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU; RESOLU-
ÇÃO Nº 1/1991 (DISPÕE SOBRE A REFORMA DO REGIMEN-
TO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU) E 
SUAS ALTERAÇÕES;

RESOLUÇÃO Nº 1/1991

DISPÕE SOBRE A REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR 
LEI FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 

PROMULGA O SEGUINTE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Câmara Municipal é órgão legislativo do Município; 
compõe-se de Vereadores eleitos nas condições e termos da legisla-
ção vigente e tem sede nesta cidade.

Parágrafo único. Na sede da Câmara não se realizarão atos es-
tranhos a sua função sem prévia autorização da Mesa.

Art. 2º Para efeitos regimentais, a legislatura é dividida em dois 
períodos bienais, compreendendo, cada um deles duas sessões le-
gislativas.

Parágrafo único. Cada Sessão Legislativa se contará de 01 de 
janeiro a 31 de dezembro.

CAPÍTULO II
DA INSTALAÇÃO

Art. 3º A Câmara Municipal instalar-se-á no dia 1º de janeiro 
de cada legislatura, às 10h00 em Sessão Solene, independentemen-
te de número, sob a Presidência do Vereador mais votado dentre 
os presentes, que designará um de seus pares para secretariar os 
trabalhos.

Art. 4º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores eleitos deve-
rão apresentar seus diplomas à Secretaria Administrativa da Câma-
ra, antes da Sessão de instalação.

Art. 5º Os Vereadores presentes, regularmente diplomados, 
serão empossados, após prestarem o compromisso, lido pelo Presi-
dente, nos seguintes termos: 

“PROMETO EXERCER COM DEDICAÇÃO E LEALDADE, O MEU 
MANDATO, RESPEITANDO A CONTITUIÇÃO E AS LEIS E DEFENDEN-
DO OS INTERESSES DO MUNICÍPIO.”

Art. 6º O Presidente convidará, a seguir, o Prefeito e o Vice-Pre-
feito eleitos e regularmente diplomados a prestarem o compromis-
so a que se refere o artigo anterior, e os declarará empossados

Art. 7º Poderão fazer uso da palavra, pelo prazo máximo de 
10 (dez) minutos, um representante de cada bancada, o Prefeito, o 
Vice-Prefeito, o Presidente da Câmara e um representante de cada 
autoridade representativa, previamente inscrito.

Art. 8º Na falta de Sessão Ordinária ou Extraordinária nos pra-
zos fixados pela Lei Orgânica, a posse poderá ocorrer na Secretaria 
da Câmara, perante o Presidente ou seu substituto legal, observa-
dos todos os demais requisitos, devendo ser prestado o compromis-
so na primeira sessão subsequente.

TÍTULO II
DA MESA DA CÂMARA

CAPÍTULO I
DA ELEIÇÃO DA MESA

Art. 9º Na eleição da Mesa e do Vice-Presidente observar-se-á 
o seguinte procedimento:

I - O Presidente procede a abertura da Sessão Especial e, em 
seguida, a suspende por 30 (trinta) minutos para a Secretaria Admi-
nistrativa receber as inscrições dos candidatos aos cargos da Mesa 
e ao cargo de Vice-Presidente e para a elaboração da cédula dos 
candidatos inscritos;

II - O Vereador somente poderá se inscrever a um único cargo;
III - Por ordem do Presidente a Sessão Especial será reaberta 

procedendo-se a chamada regimental para verificação do “quó-
rum”.

IV - O Presidente procederá a chamada dos senhores Vereado-
res e fará a entrega da cédula, identificada com o nome do Vereador 
votante;

V - Quando da entrega da cédula de votação, o Vereador aporá 
sua assinatura e fará a entrega à Mesa receptora;

VI - Quando da apuração, o Presidente informará o nome do 
Vereador votante e procederá a leitura dos votos, determinando ao 
2º Secretário que anote os respectivos votos na ficha de apuração;

VII - O Presidente proclamará o resultado da eleição cargo a 
cargo;

VIII - O “quórum” para a eleição dos cargos é maioria simples;
IX - (*) Havendo empate a qualquer cargo, a sessão será sus-

pensa por 30 (trinta) minutos;
X - (*) Reabertura da sessão, observando o disposto na alínea 

III e realização da 2ª votação em conformidade com o disposto nas 
alíneas IV, V e VI, persistindo o empate, o cargo será disputado por 
sorteio.

XI - (*) Posse automática dos eleitos.(Resolução nº 012/2001)
Parágrafo único. a cédula para a eleição da Mesa Diretora, será 

ÚNICA, onde conste o nome dos postulantes aos cargos da Mesa 
Diretora e ao cargo de Vice-Presidente.
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CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DA MESA E DE SEUS MEMBROS

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA

Art. 10. Compete à Mesa além das atribuições previstas na Lei 
Orgânica do Município de Embu-Guaçu, o seguinte:

I - assinar os Autógrafos dos Projetos de Leis destinados à san-
ção e promulgação pelo Chefe do Executivo;

II - assinar as atas das sessões da Câmara;
Parágrafo único. Os atos administrativos da Mesa serão nume-

rados em ordem cronológica, com renovação a cada legislatura.
Art. 11. A Mesa deliberará sempre por maioria de seus mem-

bros.
§ 1º A recusa injustificada de assinatura aos atos da Mesa en-

sejará o processo de destituição do membro faltoso.
§ 2º O membro da Mesa não poderá, sob pena de sujeição a 

processo de destituição, recusar-se a assinar os Autógrafos desti-
nados a sanção.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 12. Além das atribuições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município, compete ao Presidente:

I - Quanto às atividades legislativas:
a. Determinar por requerimento do autor, a retirada de propo-

sição ainda não incluída na Ordem do Dia;

b. Recusar recebimento a substitutivos ou emendas que não se-
jam pertinentes à proposição inicial;

c. Declarar prejudicada a proposição, em face de rejeição ou 
aprovação de outra com o mesmo objetivo, salvo requerimento que 
consubstanciar reiteração de pedido não atendido ou resultante de 
modificação da situação de fatos anteriores.

II - Quanto às atividades administrativas:
a. Autorizar o desarquivamento de proposições;
b. Encaminhar processos às Comissões Permanentes e ao Pre-

feito;
c. Zelar pelos prazos do processo legislativo bem como dos con-

cedidos às Comissões Permanentes e ao Prefeito;
d. Nomear os membros das comissões de assuntos relevantes, 

criadas por deliberação da Câmara e designar-lhe substitutos;
e. Declarar a destituição de membros das Comissões Perma-

nentes, nos casos previstos no artigo 59 (cinquenta e nove) deste 
Regimento;

f. Mandar anotar em livros próprios, os precedentes regimen-
tais, para solução de casos análogos;

g. Organizar a Ordem do Dia, pelo menos quarenta e oito horas 
antes da sessão respectiva e dela dar publicidade 48 (quarenta e 
oito) horas antes;

h. Convocar a Mesa da Câmara;
i Executar as deliberações do Plenário;
j. Dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos 

seus, da Mesa, ou do Presidente da Comissão;
k. Dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores que não 

forem empossados no primeiro dia da legislatura e aos suplentes 
de Vereadores.

L - (*) Promulgar dentro de 05 (cinco) dias as Resoluções e De-
cretos Legislativos;

m. (*) Prestar as informações solicitadas à Presidência dentro 
de 15 (quinze) dias.(Resoluções nº 002 e 003/2000)

III - Quanto às Sessões:
a. Presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as sessões, 

observando e fazendo observar as normas legais vigentes e as de-
terminações do presente Regimento;

b. Determinar ao Secretário a leitura da ata e das comunica-
ções dirigidas à Câmara;

c. Determinar mediante a solicitação de qualquer Vereador em 
qualquer fase dos trabalhos a verificação de presença;

d. Declarar a hora destinada ao Expediente, à Ordem do Dia e à 
Explicação Pessoal, e os prazos facultados aos oradores;

e. Anunciar a Ordem do Dia e submeter à discussão e votação a 
matéria dela constante;

f. Conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos des-
te Regimento e, não permitir divagações ou apartes estranhos ao 
assunto em discussão;

g. Interromper o orador que se desviar da questão em debate 
ou falar sem o respeito devido à Câmara, ou qualquer de seus mem-
bros, advertindo-o chamando-o à ordem e em caso de insistência, 
cessando-lhe a palavra podendo, ainda suspender a Sessão, quando 
não atendido e as circunstâncias exigirem;

h. Chamar a atenção do orador, quando se esgotar o tempo a 
que tem direito;

i Estabelecer o ponto da questão sobre a qual devam ser feitas 
as votações;

j. Decidir sobre o impedimento do Vereador para votar;
k. Anunciar o que se tenha de discutir ou votar e proclamar o 

resultado das votações;
L - RESOLVE, soberanamente, qualquer questão de ordem ou 

submetê-la ao Plenário, quando omisso o Regimento;
m. Anunciar o término das sessões, avisando antes os Vereado-

res sobre a sessão seguinte;
n. Presidir a sessão ou sessões de eleição da Mesa do período 

seguinte.
IV - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

autorizado a contratar advogado para propositura de ações judi-
ciais e para defesa nas ações que forem movidas contra a Câmara 
Municipal, Atos da Mesa, do Presidente e do Vereador, bem como 
para acompanhar os trabalhos das Comissões Especiais de Inquéri-
to, Processante e Assuntos Relevantes no Poder Legislativo e junto 
ao Ministério Público.

Parágrafo único: O não atendimento do disposto na alínea “m” 
do inciso II do artigo 12, ensejará processo de destituição do Presi-
dente. (Resolução nº 003/2000)

SUBSEÇÃO ÚNICA
DA FORMA DOS ATOS DO PRESIDENTE

Art. 13. Os atos do Presidente observarão a seguinte forma:
I - Ato numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:
a. Regulamentação dos serviços administrativos;
b. Nomeação de membros das Comissões Relevantes, Especiais 

de Inquérito e de Representação;
c. Assuntos de caráter financeiro;
d. Outros casos de competência da Presidência e que não este-

jam enquadrados como Portaria.
II - Portaria, nos seguintes casos:
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a. Remoção, férias;
b. Instruções, para expedir determinações aos servidores da Câ-

mara Municipal;
c. Outros casos determinados em Lei ou Resolução.

Seção III
Das Atribuições Dos Secretários

Art. 14. Compete ao 1º Secretário:
I - Constatar a presença dos Vereadores ao se abrir a sessão, 

confrontando-a com o livro de presença, anotando os que compa-
receram e os que faltaram, com causa justificada ou não, consignar 
outras ocorrências sobre o assunto;

II - Fazer a chamada dos Vereadores nas ocasiões determinadas 
pelo Presidente;

III - Ler a matéria do expediente, bem como as proposições e 
demais papéis que devam ser do conhecimento do Plenário;

IV - Fazer a inscrição de oradores;
V - Redigir ou superintender a redação da ata, resumindo os 

trabalhos da sessão, assinando-a juntamente com o Presidente e o 
2º Secretário;

VI - Ler a ata na ausência do 2º Secretário;
VII - Assinar, com o Presidente e o 2º Secretário, os atos da 

Mesa e os Autógrafos destinados à sanção;
VIII - Auxiliar a Presidência na inspeção dos serviços da Secreta-

ria e na observância deste Regimento.
Art. 15. Compete ao 2º Secretário:
I - Ler a ata;
II - Assinar, juntamente com o Presidente e o 1º Secretário, os 

atos da Mesa, as atas das sessões e os Autógrafos destinados à san-
ção;

III - Substituir o 1º Secretário nas suas ausências, licenças e im-
pedimentos;

IV - Auxiliar o 1º Secretário no desempenho de suas atribuições 
quando da realização das Sessões Plenárias;

V - Ler o Expediente da Presidência, ressaltando a data de pro-
tocolo; (Resolução nº 005/1998)

VI - Ler a matéria do expediente, bem como as proposições e 
demais papeis que devam ser do conhecimento do Plenário, por in-
termédio de acordo com o 1º Secretário. (Resolução nº 001/2011)

CAPÍTULO III
DA SUBSTITUIÇÃO DA MESA

Art. 16. Para suprir a falta ou impedimento do Presidente em 
Plenário, haverá um Vice-Presidente, eleito juntamente com os 
membros da Mesa. Estando ambos ausentes serão substituídos pe-
los Secretários.

Parágrafo único. Ao Vice-Presidente compete ainda, substituir 
o Presidente, fora do Plenário, em suas faltas, ausências, impedi-
mentos ou licenças, ficando nas duas últimas hipóteses, investido na 
plenitude das respectivas funções.

Art. 17. Ausentes em Plenário, os Secretários, o Presidente con-
vidará qualquer Vereador para substituição em caráter eventual.

Art. 18. Na hora determinada para o início da Sessão, verificada 
a ausência dos membros da Mesa e de seus substitutos, assumirá a 
Presidência o Vereador mais votado dentre os seus pares, designan-
do um dos vereadores como secretário.

Parágrafo único. A Mesa, composta na forma deste artigo, diri-
girá os trabalhos até o seu término.

CAPÍTULO IV
DA EXTINÇÃO DO MANDATO DA MESA E DO MANDATO 

DE VICE-PRESIDENTE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19. As funções dos membros da mesa cessarão:
I - Pela posse da Mesa eleita para o mandato subsequente;
II - Pela renúncia, apresentada por escrito;
III - Pela destituição;
IV - Pela cassação ou extinção do mandato de Vereador.
Art. 20. Vagando-se qualquer cargo da Mesa, ou do Vice-Presi-

dente nos termos dos incisos II, III e IV do artigo anterior, assumirá 
o substituto legal e será realizada eleição no expediente da primeira 
Sessão Ordinária, (seguinte ao término do processo) para completar 
o biênio do mandato, para os cargos ora vacantes.

§ 1º Em caso de renúncia ou destituição total da Mesa, proce-
der-se-á a nova eleição, para se complementar o período do man-
dato, na sessão imediata àquela em que ocorreu a renúncia ou des-
tituição, sob a presidência do Vice-Presidente.

§ 2º Se o Vice-Presidente também for renunciante ou destituí-
do, a Presidência será assumida pelo Vereador mais votado dentre 
os presentes, que ficará investido na plenitude das funções até a 
posse da nova Mesa.

SEÇÃO II
DA RENUNCIA DA MESA

Art. 21. A renúncia do Vereador do Cargo que ocupar na Mesa, 
ou do Vice-Presidente, dar-se-á por oficio a ela dirigido e efetivar-
-se-á independentemente da deliberação do Plenário, a partir do 
momento em que for lido em Sessão.

Art. 22. Em caso de renúncia total da Mesa e do Vice-Presiden-
te, o ofício respectivo será levado ao conhecimento do Plenário pelo 
Vereador mais votado dentre os presentes, exercendo as funções de 
Presidente, nos termos do artigo 20 § 2º

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA MESA

Art. 23. Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto e 
o Vice-Presidente, quando no exercício da Presidência poderão ser 
destituídos de seus cargos mediante Resolução aprovada por 2/3 
(dois terços), no mínimo dos membros da Câmara, assegurado os 
direitos de ampla defesa.

Parágrafo único. É passível de destituição o membro da Mesa 
quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atri-
buições regimentais ou exorbite das atribuições a ele conferidas por 
este Regimento.

Art. 24. O processo de destituição terá início por denúncia, 
subscrita necessariamente por um dos Vereadores, apresentada no 
expediente, submetida ao Plenário e apreciação do recebimento.

§ 1º Na denúncia deve ser mencionado o membro da Mesa fal-
toso, descritas, circunstanciadamente, as irregularidades que tiver 
as provas que se pretende produzir.




